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ESTATUTOS

Jl][[Mt]OIS ilOI,{ÁRCIIIÜAS {]Ol{§IRVÀDORÀS

CAPITULO I

Natureza e fins

,{rt. 1,"

As <Juventudes Monarchicas Co seflodoras, são
üma associação de bsnelicencia, instrücção e propaganca
que leú por fim p!oúove!, por todos os meios licitos, a
edücação patÍioticâ, moÉl e social, e protegeÍ quanto
possivel os que a €llas se acolham,

Art,2."

PaÍa a realisação dos seus lins, as <lúventudes Mo-
ft.archicos Consetvad.o/as», co[lorEe lhes permittir os
meios economicos de que [orem dispoodo, protrõem.se :

1,'-Fundar escolâs gratüitas com assistencia meaLca
eo todo o paiz para crianças pobres de âmbos os sexos ;

. 2,0 - Fundar escolas áratuitas eú lodo o paiz para
opeÍarios de ambos os sexos i
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3.'- Fundar bibliothecas I

4,n - Promover coofeÍencias ;

5. - Pôr á venda jornais e oulras publicações paÍa

difusão e propa{anda dos pÍiücipios que defende ;

6." - Ábrir estabelecimentos que tornem mais lacil a

Íida aos seus protegidos ;

7," - Fundar Circulos d'Estudos Sociaesl
8.o - Promove, ConÉressos annuaes quando as ci(_

cumstancias o permittiÍem,

CAPITULO II

Constituição das "Juventudes Monarchicas
Conservadoras,

Árt, 3,"

As <J wenturles ll4 onarchicas C'onser| ado rus ", coÍn'

oõeú.se alas seeuinles calheeorias de socios: íundàdo_

.... ordinarios, beDemeritos e honoÍaÍios.

S unico . Pode ser :ocio qualquer cidadào porlugueT'

maror de l8 annos, que seia píoposlo por dois soclús

no uso Pleno das suas regalias.

Arr.4.'

São socios fundador€s de cada nucleo, todos os qüe

trabalharâm para a sua Íealisação até á existenciâ oÍli_

cial do Í€spectivo nucleo

Art.5.'

São socios ordinaÍios todos aquêlles cujas propostâs

Íôreo approvaalas pela Direcção dos nucl€os regionaes

onde se propuzeÍem

*ii

Àrt 6,"

São socios beflemerito§ todos os que, pelos serÍiços

por elles prestados ís "líventídes Mo ,atthicas Cõt1'

servddotas», a assemblêa geral resolva êle{er como

ta€s.
Ârt, 7 "

Socios honorarios são aquelles que o Conselho Dire-

ctor Cenlral assim tesolva considerar eo attenção á sua

sitüação social.

CAPITULO III

Socios, seus deveres e dlreitos

Art. 8 "

Todos os socios teer! eguaes deveres e direitos'

§ unico - 0s socios benêmeritos e honorarios são

iscmptos clo paganento dê quotas,

AÍt. 9."

A quota obriÉatoria miDima é de $10 pagos no prin-

ciDio do mez.
S rnico - Poderão os socioc, se assim lhes couvier,

paàr adiaotadaoente as quolas no pÍi0cipio do trime"
tre, semeslre ou aíno,

Àrt. 10.'

Todo o socio que deixaÍ de pagar consecutivameut€

tres mensalidades, podelá ser excluido de socio pela

Direcção do tucleo a que pertencer.
. § unico - Àquelle que perder a qualidade de socio



por lalta de paÍamento de qüolas, só poderá ser reâd-
nittido pagando lodas as quolas en diyída,

Âú, 11."

Perde tambem a qualidadc dc socio ,

1," - Aquelle que. pela sua conducta, se torBar no-

civo á convivencia da collectividade ;

2,' Áquelle que desrespeitar por palavms iniurio-
§as ou por escripto os principios q|ue as 4:lwentud.es
/llonarchiaas Conservadoras> delende i

3." - Áquelle que não acatar qualqu€Í determinação
dos presentes estatutos,

Arr. 12."

Â exclusão de socio, nos casos previstos Ío arti{o
anierior, será feita pelo Conselho Director CentÍal, me
diante pÍoposla Íundaoentada na Direcção do nucleo
regiollal a qüe o aÍguido pertencer,

Árt, 13.'

Os socios têm direito :

1." - A propôr socios i
2," - A Írequentar as salas edependetrcias das ..rí2.

tentudes Monarchicas Conservadora.s» , podendo, corE-
ludo, a Direcção do nucleo respectivo restrinÉir estedi-
reitú quando assim o iLrlllar conveoienle I

3." -- A inscrever.se gratuitamentg nos Circulos d'Es-
tüdüs Sociaes ;

4,' .{ssistirem ás conferencias promovidas pelas
..lutentaíles Monarchiats Co serrdalatas» qtuàndo es-
tas não tenham o Íim especial de angariar fúndos:

5." - A assistfu ás asseEblêas Íleraes dos nu(leos a
que pertençam, e ahi, a protrunCiaÍem.se sobre qual-

7

queÍ assumpto que, dirôcta ou indirectamente, interesse
á Âs.tocíação I

6." - À eteger e a ser eleitos na asseúblêâ geral do

nucleo a que pertençâm ou a ser nomeailos pela Direc'
ção oll pelo Conselho DirectoÍ Central parÂ desempe.
nhar qualquer seÍ.Íiço ás .lutenludes Moaarcltiatts
Conservad.oraso,

7,' - Â enviar ao Conselho Director CentrÂl quaes-
quer alvitres que julguem de vantagem paraos lins que

se propôem realisar as .Juventud.es. i
8," Tomar parte os ConÉr€ssos,

CAPITULO IV

Corpos Cerentes

Art. 14."

A acção das <lurentudcs Mo atehlcas Co6ehtado.
ras" é realisada pelos seÉuinles corpos Éerentes i

1," - Conselho Dir€ctor Central;
2." - Direcção dos nLrcleos regiooaes :

3." -- Conselhos Fiscaes dos nucl€os regionaes ;

4." - Grupos locaes.

Árt. 15."

O Conselho Director Central é composto de sete

ú€mbros eÍlectivos l um presideEte, um vice.presidenie,
dois secretarios, um thesoureiro e dois vogaes,

§ unico - Os presidentes das Direcções dos lucleos
regionaes são voÉaes latos do Coüselho Director Central

e no iÍípedimênto dos membros eliectivos desle Conse-

lho são chamados como supplentes paÍa desempenhar

os seus cargos,
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ArÍ. 16.'

Os membros e[Í€ctivos do Conselho Director Cenhât
são ob Éados a resialir eú Lisboa.

Art, 17.,

O Conselho DiÍector Central é eleito âDrlualdenleem
assemblêa especial composta de üm minimo de 21 elei-
tores assim formada :

a) - Os sete membros effectivos do Conselho Dire-
ctor C€otral que termina o mandato ;

á) Os presidentes das DiÍecÇões dos nucleos re-
gionaes existeotes,

§ 1.' - Quando os eleitores de que tratam as alileas
.r) e á) não atlinjam o numero de 21, preencher-se-ha

o corpo eleitoral com tantos delegados dos nucleos re-
gionaes, quanto os necessarios paÍa forEaÍ aquelle nu-
mero eqüc serâo pedidos pelo presidente do nucleo de
Lisboa aos president€s de outros trucleos, te[do em
attenção, para este pedido, a antiguidade dos nucleos
€ o Dumero de socios de cada nucleo,

§ 2,'- Á convocação d'esta assemblêa será feita
pelo pÍesideüto do nucleo regional das "Juwt tudes Mo-
narchicas Co servddoras, de Lisboa, que a ella pre-
sidirá,

§ 3." -- Á eleição do Conselho Dirêctor CentÍal efle-
ctuar'se-ha um mês depois das eleições dos nucleos re-

Éionaes que nünca podeÍão ir além do Eês de Jan€iro.

.{rt. 18."

Os plesidentes das DiÍecçôês dos nucleos regionaes
ou os delegados de que tÍata o § 1," do artiÉo arterior,
podem fazer-se representar na asseoblêa de qüe tratâ
o att, 17,0, conleriDdo po! carta devidamente authenti-

I
cada essa reproseEtação e, enviando declarâçâo do voto
Pot escripto,

§ 1," - Ás declaÍaçôes do voto por escdpto serão
enviâdas em sobrescripto fechado e lacrado, di lido ao
presidetrte da respêcliva assemblêa, o qüal só seÍá aber-
to lro acto de eleição;

§ 2,'-Âs represeltações dos presidentes das DiÍec-
çôes dos Ducleos ou dos delegados só podem ser coole.
ridâs a qualquer dos trrembros da assemblêa a que se
relere o art, ,7,' que terâo tantos votos quantas as
representaçôes de que sê êncontram munic,os.

Art. 19,'

Pode ser el€ito para o Conselho Director Ceniral
qualquer socio dos nücleos re{ionaes das "luveitud.esMonarchicas L'onseryadords" quê esteJa oo uso dos
seus direitos,

A(.20."

Com excepção dos casos previstos 1ro art. 31,,,e seus
Ir,o' os vogaes natos do Conselho Director CeDtral têm
apeÂas volo coúsultivo, saho o caso previsto oa 2,i par.
te do § unico do aÍt, i 5,'

CAPITULO V

Das Direcções dos nucleos regionaes

AÍt.21."

,.4 Direcção de cada nucleo regional das .luvcntudes
ll,lonafchltos Consarúadoras" é composta de cinco
aembros : um pÍesideúte, um secreiario, uiu thesoureiro
e dois vogaes, eleitos annualmeDte pela âssemblêa {eral



do nucleo respectivo,

insertas no CaP. XlV.

. !q

na conlormialade das disPosições

Atr,22.'

l1

cle[te, secrêtario e thesoureiro ou por quem lelialmelrto

os substitua ;

9," - Fiscalisar e diri{ir superiornêtrte todos os

Érupos locaes de modo a poder respotrdeÍ por todos os

seus actos p€ünte o Conselho Dirêctor Central e a§sem'

blêa geral.
Art,23,'

Os grupos Iocaes são uúa deleáação dâs Dkecções

ilos nucleos regiotraes, ás quaes licam suicitos et! lodos

os seus actos e em corÍolmidade das disposiçõcs dos

pÍesentes estalutos
AÍÍ,2+:'

As deliberaçôes das DiÍecçôes dos nucleos só podem

ser tomadas por üú ninimo de tres membros, e as suas

Íesoluções por maioria de votos e constârão de u!0 livro

de actas assidnadas poÍ todos os membros da DiÍec6o'
quê interviereE na discussão.

São atlribuiçôes das Direcçóes dos Ducleos reSionae\ '

i l - Du|- arrpri."rlo ás prescripções d esles esla'

tutos, elaboÍando para e§s€ Íifn os regulamentos e pro-

eÍamEas necessarios I

2.. _ criar Íontes de receita§ para a asso(la(ao e pro

mover en lodos os seDlidos o 5eu increíren lo ê progresso:
-'-.i-i 

- B*""utu, as delibeÍações do Cooselho Dire-

§tor Centfll e d'assemblêa g€ral ;''-i.i 
- i.*or", a cobúça das quotâs dos socios

coniribuíntes, e aÍrecaalaÍ os Éais Íendimentos das-là)in 
ait nororrnica< consenadora; " provendo

.á. o producto ás suas despezas, devendo de tu'lo ler

i*ã 
"táip*tuçao 

ÍeSular e clara, que lica especiatmen'

te a car{o do secretario e do thesoureuo;'' 
i.i-'tlorn"ut rodo o pessoal doceote e auxiliar dâ sua

sécle, quer para as escolas quer para quâesqu€r oulros

""iJ"lLi."oto. 
peÍt.ncêntes âs "Jwefil des Mo ttr'

thicas Conse rvailoras " . de harmonia com os estatutos

e iodicações do Cooselho Direclor Ceolral i' 'ã- _ 

--L llor"ut o pessoal oecessario pira a Íiscalisa_

çao dos trabalhos eicolates e pára o seÍviço de expe_

diente:---i.i 
- Àcceitar quaesquer doaçôes, heraúça e legados

Íei,tos âs <Juventudis" , pira o que bastará que intervenha

" 
pi"aA"ot" e thesoureiÍo ou quêm logalmente os subs'

iitüa i-'i,i-ÀssiÉna. 
quaesqueÍ contracLoi qre esteiam dcn-

tro das suas attribuições ;

S 1." - Ouaesqueí outros corllraclor só podeiio \"'
r.ànaao, p"ta Direcçào. preccdendo auctorisação J'

óor._"tt o oi,".to, Cenlral ou Jassemblêa geÍal :

--§ã.; 
- o. contÍactos selâo assigmdos pelo PÍesi-

CÀPITULO VI

Das attribuições do Conselho
Director Central

Áit.25.'

O Comelho DiÍêctor Central leú a sua séde eE Lis'
boâ n'uma das salâs do Nücleo Regional dê Lisboa e é o

aís alto coÍpo geÍeole das "luventud.6 Monarchicas

Conservdd.ortts" licaado-lhe subordinadas as DiÍecções

dos nucleos regiorres.
Art.26,"

O Cotrsêlho Director Cerlral reunirá pelo nr€üos uma

vez por rúgz podendo comtudo o Presidente, ou quem o
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sobstituâ, convocar o Cons€lho s€mpra que jülÉuê neces-
5ario.

§ 1," - O Conselho DiÍector Central só pode Íunccio'
úar, estando pÍesetrtes pelo meros quako dos seus meÍn.
bros ellectivos.

§ 2 " - Não poded ser tonadas delibêraçõ€s p€lo

Conselho que esp€cialmente interêsseE a qüalquei nü-
cleo sem ouvir o Presidente da Di.ecção do Àucleo res.
pectivo,

§ 3.'-0 Presidente do Conselho Director Cootral em

çaso de eúpate tem voto de qualidade,

Att. 2? .

Cohpete ao Conselho DirectoÍ Cenlral :

1 ,' * Dirigir e adÍüinistrar supe ormerle as "/4yzz-
tüiles Monorchi.cas Consettadotds" por inlêrmedio dos

sens coÍpos geteíItes ;

2," - DeterminaÍ os meios de dar cump úento ao
preceituado no a!t. 2,' e seus númeÍos;

3.' - Syndicar dos actos das DiÍecçôes dos nucleos
reÉionaes quando enteÍlda dever íazel-o, ou a syndicancia
lhe seja Íequedda por quinze socios filiados no lucleo
regional respectivo;

4,' - Demittk âs Direcçõos dos nucleos regionaes ou
algum dos seus merDbros. desde que sa prole. na cou-
formidade do n,o anterior, que a suá acção se tornou
prejudicial aos Íins das "/rrventudes Mo dlchicas Conseh
,adorus», detendo n'este caso nomear uma C.dmmissão
AdministÍativa, ou substituir o DiÍectoÍ demiltido, parâ

exelaer as luncÇõ€s Íespecti$âs até ao termo do mandato;
5." - No caso previsto no tr," anielior os substitütos

devem sempÍe ser socios do nucleo respectjvo i
6,' - Cobrar e tixar a peÍcenlagem com que cada

flucleo regional deve concorrer paÍa o lundo geÍal das
alule tudes Motulrchicas Consetvatlofus" t

7," - Convocar, por intermedio do presidente respe'

,i

t
!
i
l
l
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ctivo, as assembléas extraordina as dos lucleos leáio.
naes. qüando o eDt€nder 4ecessario ;

8."-Contrahir emprestimos e anÉariar quaesquer do-
lativos para o lundo geml de propaÉarda das .Jfrl?4.
tad.es Mo ndrchiedÃ Consehladords,,

Art.28,"

O Conselho Director Ceniral prestará contas annual-
mente pôÍante a assêmblêa a que se Íelere o art, 17.'
tra Í€união convocada paÍa a eleição do Conselho,

A.Í1. 29,"

As sytrdicancias a que se relerem os n." 3,' e 4." do

afi.27 .' setáo leitas por um deleÉado do Conselho Dire-
ctor Central e Í)or dois socios do Ducleo respectivo, uE
escolhido pela Dhecção syndicada e outÍo tiradoá sorte
€nlre dez socios Illais a igos do nucleo.

Art,30."

O Conselho Di!€ctor CentÍal Íesponderá sempre pelos

sous actos em todas as assemblêas {eraes dos trucleos
ÍeÉioBÂes oude coripaÍecerá, ou se Íará represeútar por
ün delegadoi quando a sua pÍ€sença seja pedidapela Di-
recção do nücleo ou por um requerimento assignado por

dez socios oo uso dos seus direitos, para tÍatar de assum-
ptos que digam r€speito exclusivament€ ao seu nucleo.

§ unico - No caso do rêquerimeúto de que tÍata o
aÍt. ãnteÍior, os socios que o assiÉoaram ficam obrigados
a comparecer na sessão. Não comparecerdo, considem-se
o assuEpto liquidado não podendo toÍnar a requerercom
o l!€súo lundaúento.
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Art. 31."

Os vogaês natos do Consêlho Director Central terão
voto deliberalivo apenas nos sefuitrtes casos :

1,' - Nas eleições do Cooselho DiÍector CentÍal;
2,' - Nos trücleos que directamênle dillan lespeito

ao nucleo a que perteúçalll,

Arr.32,"

Qualrdo nas reüniões do Conselho Dir€cto! Ceolral
haja divergencias d'opinião as resoluções são tomadas
por úaloria de votos.

Ârt.33."

O Conselho Director Central só pode s€Í destituido
das suas Iüncç6es por riaioriâ absolula de votos da as-
seúblêa a que se refere o art. 17," e seus §§,

§ uúico - Para o caso pÍeÍisto no aÍt. atrteÍior a
assemblêa seÍá convocada pelo presidente da Direcção do
nucleo iegíoml dc Lisboa a requerimento pelo detros de
tres presidontes d'outros trucleos regionaes que por süa
vez devem encotrtmr.se munidos d'esses poderes pêla
asseÍlblêa {eral do nucleo a que pertgnçam e qüê êx-
traordinariametrte será coívocada apedas para esse lim,

CAPITULO VtI

Dos nucleos regionaes

Art.3,1,"

Os oucleos rcgionaes podem ser cÍeados em qualquer
poDto do paiz, das ilhas adjacentes ou das colouias por-

- -]

l5

tuguêsas, devendo s.Í compostos dum minjmo de vinte

socios,

§ uuico - Â [undação dos nucleos será proposta ao
Conselho Director CentÍal por olicio assiÉnado pela Co-

missão organisadora do refeÍido nucleo declaÍando accei-
tar os pÍincipios estabelecidos nos presentes eslatutos,

Ari.35."

Os nucleos ÍeÉiona€s abraDgem uúa arca convencional
tixada pelo Conselho DirectoÍ Centml ouvida a Direcção
do nucleo.

CAPITUL0 VIII

Commissões

Art, 36 "

O Conselho Director Ceotral e as Direcções dos üu'
IÍeros regionaes podeÍão lrooear as commissõe§ que e0-

teúder€m necessarias para os lins dos arts, 1," e 2," dos
presentes estatutos e que seÉo coúrposta§ de tÍes mem-
bros I presid€ntê, secretario € thesouÍeiro devendo estâs
pedir todos os esclaÍecimentos ao Conselho ou á Direc-

ção a quem têm de dar contas dos seus lrabalhos.

CAP|TULO IX

Escolas, bibliothecas e oulros
estabelêcimentos

Àrt. J7,"

E' da exclusiva competencia das Direcções dos nu-
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cl€os a escolha de bairros ou locaes otde tenham de se
abrir escolas, bibliothecas ou quaesqueÍ oolros eslabe-
lecimentos para a ÍealisaÉo dos lins das aluve tuales
Monarchlcas Conseoailoras», bêú como as respecti-
vas itrstalações.

CAPITULO X

Publicações das "Jüveníades lrtondrchi.as
Consotyadoras,

Art. l8 "

Às Direcções dos üucleos regionaes poderão pôÍ á
v€nda quáesquer publicações que sirvam para a propa-
gaDda e dilusão das suas idéas sociaês e altruistas.

Árt,39,'

Poderão tambeE ÍutrdaÍ jornaes que seÍão sua pro.
priedade crclusiva devendo ser entreÉues a uma coln-
missâo mmeada pela Direcção para os administÍar e
diriÍlir i podêndo egualmente êditar quaesquer volumes
qu€, em seu crité o, iülguem derer Íazer dar a luoe.

§ uoico - Os meios de propa{aDda de que llatam os
arl,o" antcrioÍes devem ser pr€yiaúcnte aprovados pclo
Coüselho Director CentÍal,

t7

CAPITULO XI

Fundos e sua adminlstração

.{rt.40,o

São receitas do Conselho Directot Ceotral e por ellc
adÍlinistrâdas os Iuados a que se reÍerem os n,"" 6 e 8
do arl. 27 ,"

Art.41."

Constiluem receitas dos nucleos reÉionaes sendo admi
nistradas pelos corpos ÉeÍentes.

1-" - O producto das quotas dos socios.
2.' - Quaesquer dooativos ou Iegados leitos em seu

favor,
3." * O pÍoducto da veuda das suas publicações,
4," - Quaesquer outras receitâs qüe a Direcção possa

aügariar,

§ 1." - Estas receitas são recebidas e administradas
pela Direcção a cuja lhesouraria ficarão creditadas.

§ 2,' - As despezas serão pagas pelo thesoureiro,
mediaúte ordem de pagaúeDto assigMda pelo presidente
e secr€tario. Da ordem de pagamento licaÍá um talão,

AÍt,42."

Âs cotrtas seÍão Íechadas em 31 de Dezembro.
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CAPITI]I,O XtI

Dos Conselhos Fiscâes

Art,43.'

Os Conselhos Fiscaes dos nucleos regionaes a que se

reÍere o 1." 3," do art. 14,n serão eleitos anDualmente pe'

ln. xs)cnrbldas geraes dos 0ucleos respecli\os.

4r1,44."

0s Conselhos Fiscaes compôr-se-hão de três voga€s

Árt, 45 ô

Sào attribuiçô€s dos Conselbos Frscaes I

1." DâÍ parecer sobre qualquer coúsulta admillis'
lrativa leita pela DirecÇão do nucleo respectivo.

2.o - Dar parecer no relatorio e contas apresentadas

aonualmente pela DiÍecção.
il." - Examinar mensalúente a escripla dos nucleos,

CAPITULO XItt

Das Ass€mblêas Ceraes

Ârt,46."

Ás ,Asseúblêas Geraes dos [ucleos Íegionae§ são fol"
rúadas por lodos os seus socios no uso dos seus direitos
e reunirá Do mez de JaDeiro de cada anno, o dia íi-

!9

xado pelo presideíte da mesâ, lendo sempre em attenção
o disposlo no § 3," do art. 17."

AÍÍ. 47 .'

As mesas das Àssemblêas Geraes são eleitas annual-
menle na 1." asseúblêa geral ordinaria e coúpôem.se
de lres Drembros: um presidente, um 1,o secÍetario €
um 2," secretalio.

Âr1.48,"

As couvocaçõgs parà a assemblêa Xieral sào feitas pelo
respeclivo presid€nte por meio de aviso qüe será Iixado
Dâ séd€ dos nucleos com üma antecedencia não inferior a
15 dias, poderdo âo mesúo lempo scr os socios aüsados
pelo correio oü por qual(tuer ontro meio quando Íôr de
exhaordinaria impoitancia,

Ârt.49,"

Ás assemblêas funccionaÍão coir o minimo d'um terÇo
de socios e na seÉunda reuniao vinte dias depois com
qualquer rrlm€Ío,

4r1.50."

Haverá um livro de actas com Íolhas numeúdas e ru-
bricad:s pelo presidente ou secretario,

S unico, .... O livro terá lermos de abertura e de €n-
cerramento assignados p€Io presidenle,

Arl. 51."

Âs âsseEblêas serão ordinaÍias ou er(traordirariâs,
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AÍt.52,'

As assemblêas ordinadas são obrigatorias e devem

realisar-se úo priÍleiro mez do anno, paÍa i
a) - apresentaçeo e discussão do Íelatorio e contas da

Dir€cção, rêlativa ao aúno findo :

iá) - elêição dos corpos Éerertes para o novo anno ;
r) -_ qualqnc outro assumpto reÍerer,Íe ás olaventu'

d?su e dado para ord€m do dia,

Art. 53 "

As assemblêas {eraes extraordinarias terão logaÍ I
a) - quaado o Conselho Director Ceatml o requeira

ao presidente da mesa ;

á) - quando a DiÍecção a convoque poÍ intêrmedio da

mesa respectiva ;

r) - quando os socios, em numêto não inteÍioÍ a 10,
em documento por lodos assiÊnado assim o requeirarú.
indicando o Íim I devendo neste caso os sigüatarios com.
premettêr-se a comparecer na asseEblêa,

ÁÍt, 54."

Na convocação para assemblêa eatÍaordinadas será
sempre indicada a ordem do dia e só deste assuúpto se
podeÍá tÍatar.

Art,55."

É da exclusiva coEpetencia da asseoblêa geral :

d) - votar os socios beneméritos r

ú) - discutir e yolar a dissolução dos nücleos rcgio-
naes.

?1 .

Àr1,56,"

Nas asseúblêas ordinarias dos nlrcleos, aberla a ses_

são pelo presidente, desigDará esle pela ordem seguinic

os lÍabalhos I

a) - EXPEDIEN'IE r Communicações, Íesoluçôes

urg€nles, leiluÍa e votação da acta aDterior, addissão
de socios I

á) - ANTES DÀ ORDEM DO DIÁ I Proposla e

com8rünicaçõ€s qüe haiaB d€ ser submettidas á vota(ão

na sessão i
.i - ORDEM DO DIÀ I Discussão e r€solução das

proposlas pendenLes. conlorme o caracler e convocaçãu

da sessão e explicações quando necessarias.

Art. 57 "

Todos os socios podem usar da palavra, para discu_

tiÍ e Íâzer propostas, s€guldo a ordem dos tÍabalhos.

fazendo.se para isso inscrever,

Art,58,'

O presiderte podeÍá fazer observações e até retirar a

palarra ao oúdoÍ que saia lóú da ordem ou Íalte ao

Íespeito derido á assemblêâ, cumprindo-Ihe manter a

boa harmonia nos trabalhos e decoro das "IUVENTU-
DES IONARCHICT{S CON§ERVADORAS', podendo

ir até á expulsão de qualquer socio, da sala da a§seln-

blêa, quando as circumstancias o êxijam para obomân'
damentô da s€ssão.
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CAPITULO XtV

Disposições geraes e transitorias

Art,59."

Não é permittido accumular cargos dos diversos cor-
pos gerentes, no mesmo íodividuo com excepção do dis-
posto no § üoico do art. 15,'

Art.60.'

Os socios de qualquer nucl€o podem ÍrequentaÍ as
salas dos outros nucleos ú€diante a apresentação do seu

bilheite de identidade

§ unico - Os bilhetes de identidade são requeÍi-
dos nas sédes dos nucleos, mediante o pagaEento esii-
pulado.

Art, 61,"

0 Conselho DiÍe(tor Central estabelecera plra os

socios das "JUVENTUDES fi0NÀRCHICÁS CON-
SERVADORAS- os distinctivos que iulgue mais al,Ío-
priados.

AÍt.62.'

Os co$os gere[tes só entraÍâo nas füncções dos s€us
cârgos oito dias depois de eleitos, devendo a posse ser-
lhes conferida pclos presidentes dos corpos gerentes que
têrminaram os seus mandatos.

Árt,63.'

O primeiro Conselho Ditector Central será eleito pela
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Commissão orgaúizadora, e enÍtarâ no desempenho das
suas funcçôes logo que os ptesêntes €statutos, se encon-
tr€m aplovados.

§ unico - Consideram-se faz€ndo parte da Commis.
são or{anizadora aquelles que trabâlhaÍam ua €labora-
ção destes €stat,rtos e que constam da acla de aprôÍa-
ção da sua redacção d€finiliva.

Àrt,64."

As assemblêas geraes dos oucleos regiooaes que se
Iorem organizando, eflectuar.se.hão logo que se encon-
trem filiados 20 socios, passaodo immediatamelrte a sua
organização a seÍ reÍlida pelos presentes estatütos,

, Árt, 65,"

0s presentds estatutos só podeÍn ser allêrados pela
asseúblêa especiÀl a qüe se relere o art, 17,o e seus

§§ e seEuindo doutrina identica á estabelecida no § unico
do art, 33.", por votação de dois terços dos seus dele-
lados.

Art.66.'

Nos casos omissos deliberará soberanamente o Con-
selho Director Central qu6 do uso que Iizer destâ Íacui-
dade dará contas á asscmblêa a que se rêÍerc o ari, 17,'
e seus §§,


